
                                                                                         

PORTARIA N.º 742/2015 - REITORIA/UNESPAR

Altera o Regime de Trabalho de RT-40 para
TIDE  dos  professores  colaboradores
Bruno  Pierin  Ernsen,  Débora  Pereira
Bolsanello,  Carlos  Henrique  Tullio,  Lúcia
Helena  Martins  e  Stênio  José  Paulino
Soares  –  CRES,   lotados  no  campus  de
Curitiba II. 

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas

atribuições estatutárias, legais e regimentais,

considerando o inciso VI, Art. 10 da Lei Complementar nº 108/2005 e a Lei nº

11.713/97

considerando  o  Requerimento  protocolado  sob  nº  13.725.875-7  de

11/08/2015,  13.724.200-1  de  10/08/2015,  13.724.714-3  de  10/08/2015,

13.727.132-0 de 12/08/2015 e 13.724.518-3 de 10/08/2015;

R E S O L V E:

Art. 1º – Alterar o Regime de Trabalho de RT-40 para o Regime de Tempo

Integral e Dedicação Exclusiva – TIDE, dos professores colaboradores –

CRES, lotados no campus de Curitiba II, conforme segue:

- Bruno Pierin Ernsen, RG nº 8.839.155-1/PR, com o Projeto de Extensão

intitulado  “Curso  de  Libras  (Língua  Brasileira  de  Sinais)”,  a  partir  de

07/08/2015.

-  Débora Pereira Bolsanello, RG nº 14.413.777-9/PR, com o Projeto de

Extensão intitulado “Educação Somática na Criação em Dança”, a partir de

07/08/2015.



                                                                                         

- Carlos Henrique Tullio, RG nº 1.224.117-8/PR, com o Projeto de Extensão

intitulado “O Futuro  no Pretérito.  FAP –  A História  de  uma Instituição de

Ensino de Artes no Paraná”, a partir de 07/08/2015.

- Lúcia Helena Martins, RG nº 6.496.705-3/PR, com o Projeto de Extensão

intitulado “Processos Criativos na Prática de Performances e Intervenções

em Espaços Diversos”,a partir de 07/08/2015.

- Stênio José Paulino Soares, RG nº 14.174.142-0/PR, com o Projeto de

Extensão intitulado “Corporeidades, Educação e Culturas Afro-Brasileiras”,a

partir de 07/08/2015.

Art. 2º.  Esta Portaria gera efeitos  a partir das datas acima,  revogadas as

disposições em contrário. 

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Paranaguá, 30 de setembro de 2015.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 


